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DECRETO NÚMERO 7873 DE 18 DE ABRIL DE 2022 
 

“Regulamenta o sistema viário do NÚCLEO BOTAFOGO, 

no bairro da Estufa I, nomeias as vias públicas e dá outras 

providências.” 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da 

Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 57, VIII, da Lei Orgânica Municipal; e 

Considerando que as referidas vias estão localizadas em área consolidada e 

plenamente ocupada pelos moradores locais, inclusive sobre processo administrativo de 

Regularização Fundiária - Núcleo Botafogo - Estufa I (SAU/7.961/19/4); 

Considerando que, a comunidade que integra o núcleo urbano informal consolidado 

não é atendida integralmente pelos serviços essenciais e que, para atender essa demanda, 

necessita do reconhecimento oficial do sistema viário do mesmo;  

Considerando o consignado na Lei Municipal nº. 3.558/2012, mormente em seu art. 

10, § 3º, bem como na Lei Federal nº. 13.465/2017, especialmente em seu art. 36, § 3º é que 

editamos o presente instrumento normativo com fulcro nos diplomas legais supracitados, com 

intuito de oficializar as vias existentes do núcleo, porém não oficiais para adequá-las as novas 

designações do “sistema viário”, constantes nos autos do processo de REURB-S supracitado. 
 

 

 

 

DECRETA: 
 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º Fica regulamentado o sistema viário do “NÚCLEO BOTAFOGO” nos 

termos do § 3º do artigo 10 da Lei 3.558, de 14 de junho de 2012 que dispõe sobre 

regularização urbanística e fundiária no município de Ubatuba, as quais passam a integrar o 

sistema viário oficial do município, conforme descrito abaixo, encerrando em uma área total 

de 5.145,68 m2 (cinco mil, cento e quarenta e cinco metros quadrados e sessenta e oito 

centímetros quadrados) e perímetro total de 1.562,15 (um mil e quinhentos e sessenta e dois 

metros e quinze centímetros lineares): 

 

I – Oficializa a Rua Harmonia: Tem início na confluência com a Rua Botafogo 

(código de logradouro: 038 - 0220), assim descrevendo seus limites e confrontações. Partindo 

do ponto  M1, com coordenadas E= 491.928,705m e N= 7.407.125,327m deste, segue 

confrontando com os seguintes azimutes e distâncias:  342°10'17" e 4,961m, até o ponto M2, 

coordenadas E= 491.927,186 m e N= 7.407.130,050 m;  25°41'44" e 1,857 m, até o ponto 

M3, coordenadas E= 491.927,991 m e N= 7.407.131,723 m;  21°12'34" e 15,064 m, até o 

ponto M4, coordenadas E= 491.933,441 m e N= 7.407.145,767 m;  22°52'49" e 5,741 m, até 

o ponto M5, coordenadas E= 491.935,673 m e N= 7.407.151,056 m;  289°23'47" e 0,575m, 

até o ponto M6, coordenadas E= 491.935,131 m e N= 7.407.151,247 m;  27°55'01" e 11,609 

m, até o ponto M7, coordenadas E= 491.940,566 m e N= 7.407.161,505 m;  17°14'04" e 5,893 

m, até o ponto M8, coordenadas E= 491.942,312 m e N= 7.407.167,133 m;  88°37'56" e 9,562 

m, até o ponto M9, coordenadas E= 491.951,871 m e N= 7.407.167,361 m;  75°46'58" e 

3,840m, até o ponto M10, coordenadas E= 491.955,593 m e N= 7.407.168,304 m;  74°49'28"  
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e 4,550 m, até o ponto M11, coordenadas E= 491.959,984 m e N= 7.407.169,495 m;  

69°28'26" e 8,510 m, até o ponto M12, coordenadas E= 491.967,954 m e N= 7.407.172,479 

m;  91°00'24" e 3,960 m, até o ponto M13, coordenadas E= 491.971,914 m e N= 

7.407.172,409 m;  12°13'55" e 1,790 m, até o ponto M14, coordenadas E= 491.972,293 m e 

N= 7.407.174,158 m;  68°50'28" e 3,759 m, até o ponto M15, coordenadas E= 491.975,798 

m e N= 7.407.175,515 m;  51°16'31" e 0,414 m, até o ponto M16, coordenadas E= 

491.976,121 m e N= 7.407.175,774 m;  80°28'35" e 9,386 m, até o ponto M17, coordenadas 

E= 491.985,378 m e N= 7.407.177,327 m;  52°37'20" e 0,970 m, até o ponto M18, 

coordenadas E= 491.986,149 m e N= 7.407.177,916 m;  99°07'56" e 0,246 m, até o ponto 

M19, coordenadas E= 491.986,391 m e N= 7.407.177,877 m;  99°07'56" e 6,490 m, até o 

ponto M20, coordenadas E= 491.992,799 m e N= 7.407.176,847 m;  99°07'56" e 11,417 m, 

até o ponto M21, coordenadas E= 492.004,072 m e N= 7.407.175,035 m;  79°24'36" e 0,044 

m, até o ponto M22, coordenadas E= 492.004,115 m e N= 7.407.175,043 m;  93°56'40" e 

5,262 m, até o ponto M23, coordenadas E= 492.009,365 m e N= 7.407.174,681 m;  95°55'11" 

e 11,393 m, até o ponto M24, coordenadas E= 492.020,697 m e N= 7.407.173,506 m;  

100°22'44" e 10,585 m, até o ponto M25, coordenadas E= 492.031,109 m e N= 7.407.171,599 

m;  118°26'34" e 5,950 m, até o ponto M26, coordenadas E= 492.036,341 m e N= 

7.407.168,765 m;  94°07'16" e 15,571 m, até o ponto M27, coordenadas E= 492.051,872 m e 

N= 7.407.167,646 m;  70°03'32" e 2,094 m, até o ponto M28, coordenadas E= 492.053,840 

m e N= 7.407.168,360 m;  97°57'56" e 16,547 m, até o ponto M29, coordenadas E= 

492.070,227 m e N= 7.407.166,067 m;  95°36'17" e 10,116 m, até o ponto M30, coordenadas 

E= 492.080,295 m e N= 7.407.165,079 m;  112°36'50" e 8,275 m, até o ponto M31, 

coordenadas E= 492.087,934 m e N= 7.407.161,897 m;  125°34'38" e 4,060 m, até o ponto 

M32, coordenadas E= 492.091,236 m e N= 7.407.159,535 m;  159°36'26" e 3,777 m, até o 

ponto M33, coordenadas E= 492.092,552 m e N= 7.407.155,995 m;  174°37'21" e 11,556 m, 

até o ponto M34, coordenadas E= 492.093,635m e N= 7.407.144,490m;  163°51'54" e 10,385 

m, até o ponto M35, coordenadas E= 492.096,521 m e N= 7.407.134,514 m;  174°05'51" e 

6,680 m, até o ponto M36, coordenadas E= 492.097,208 m e N= 7.407.127,869 m;  

176°18'00" e 13,125 m, até o ponto M37, coordenadas E= 492.098,055 m e N= 7.407.114,771 

m;  158°03'53" e 2,189 m, até o ponto M38, coordenadas E= 492.098,873 m e N= 

7.407.112,741 m;  158°03'53" e 7,844 m, até o ponto M39, coordenadas E= 492.101,803 m e 

N= 7.407.105,465 m;  158°03'53" e 6,111 m, até o ponto M40, coordenadas E= 492.104,085 

m e N= 7.407.099,797 m;  158°03'53" e 13,014 m, até o ponto M41, coordenadas E= 

492.108,947 m e N= 7.407.087,725 m;  158°18'53" e 13,569 m, até o ponto M42, coordenadas 

E= 492.113,961 m e N= 7.407.075,116 m;  193°39'38" e 7,705 m, até o ponto M43, 

coordenadas E= 492.112,141 m e N= 7.407.067,629 m;  219°34'57" e 3,668 m, até o ponto 

M44, coordenadas E= 492.109,804 m e N= 7.407.064,802 m;  239°11'30" e 2,558 m, até o 

ponto M45, coordenadas E= 492.107,607 m e N= 7.407.063,492 m;  107°43'22" e 13,703 m, 

até o ponto M46, coordenadas E= 492.120,659 m e N= 7.407.059,321 m;  17°48'47" e 11,116 

m, até o ponto M47, coordenadas E= 492.124,060 m e N= 7.407.069,904 m;  291°53'56" e 

3,806 m, até o ponto M48, coordenadas E= 492.120,529 m e N= 7.407.071,324 m;  22°25'43" 

e 8,435 m, até o ponto M49, coordenadas E= 492.123,747 m e N= 7.407.079,121 m;  

342°34'04" e 3,423 m, até o ponto M50, coordenadas E= 492.122,721 m e N= 7.407.082,387 

m;  312°19'04" e 6,509 m, até o ponto M51, coordenadas E= 492.117,908 m e N= 

7.407.086,769 m;  342°55'28" e 5,657 m, até o ponto M52, coordenadas E= 492.116,247 m e 

N= 7.407.092,177 m;  341°11'18" e 21,091 m, até o ponto M53, coordenadas E= 492.109,446 

m e N= 7.407.112,141 m;  346°45'04" e 5,171 m, até o ponto M54, coordenadas E= 

492.108,261 m e N= 7.407.117,174 m;  346°45'04" e 7,580 m, até o ponto M55, coordenadas  
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E= 492.106,524 m e N= 7.407.124,553 m;  346°41'34" e 37,407 m, até o ponto M56, 

coordenadas E= 492.097,914 m e N= 7.407.160,956 m;  301°43'06" e 19,651 m, até o ponto 

M57, coordenadas E= 492.081,198 m e N= 7.407.171,287 m;  280°34'28" e 27,253 m, até o 

ponto M58, coordenadas E= 492.054,408 m e N= 7.407.176,288 m;  276°28'32" e 12,308 m, 

até o ponto M59, coordenadas E= 492.042,178 m e N= 7.407.177,676 m;  278°26'51" e 

45,054 m, até o ponto M60, coordenadas E= 491.997,613 m e N= 7.407.184,295 m;  

269°38'47" e 17,411 m, até o ponto M61, coordenadas E= 491.980,202 m e N= 7.407.184,187 

m;  260°15'15" e 37,776 m, até o ponto M62, coordenadas E= 491.942,971 m e N= 

7.407.177,793 m;  266°14'19" e 4,822 m, até o ponto M63, coordenadas E= 491.938,160 m e 

N= 7.407.177,476 m;  201°23'51" e 15,419 m, até o ponto M64, coordenadas E= 491.932,535 

m e N= 7.407.163,121 m;  201°23'51" e 6,693 m, até o ponto M65, coordenadas E= 

491.930,092 m e N= 7.407.156,889 m;  199°11'10" e 26,104 m, até o ponto M66, coordenadas 

E= 491.921,514 m e N= 7.407.132,234 m;  210°58'46" e 1,367 m, até o ponto M67, 

coordenadas E= 491.920,810 m e N= 7.407.131,063 m;  210°58'46" e 1,995 m, até o ponto 

M68, coordenadas E= 491.919,784 m e N= 7.407.129,353 m,  com azimute de 114°17'09" e 

distância de 9,788 m, até o ponto M1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Encerrando 

em uma área de 2.566,22 m² (dois mil e quinhentos e sessenta e seis metros quadrados e vinte 

e dois centímetros quadrados), bem como em um perímetro de 652,21m (seiscentos e 

cinquenta e dois metros e vinte e um centímetros lineares). 

 

II – Oficializa a Rua da Felicidade: Tem início na confluência com a Rua Harmonia, 

assim descrevendo seus limites e confrontações. Partindo do ponto  M1, com coordenadas E= 

492.004,072 m e N= 7.407.175,035 m deste, segue confrontando com os seguintes azimutes 

e distâncias:  279°07'56" e 11,417 m, até o ponto M2, coordenadas E= 491.992,799 m e N= 

7.407.176,847 m;  200°35'05" e 8,975 m, até o ponto M3, coordenadas E= 491.989,643 m e 

N= 7.407.168,445 m;  200°35'05" e 8,044 m, até o ponto M4, coordenadas E= 491.986,815 

m e N= 7.407.160,914 m;  200°35'05" e 12,529 m, até o ponto M5, coordenadas E= 

491.982,410 m e N= 7.407.149,185 m;  203°13'53" e 7,583 m, até o ponto M6, coordenadas 

E= 491.979,419 m e N= 7.407.142,217 m;  204°45'38" e 2,741 m, até o ponto M7, 

coordenadas E= 491.978,271 m e N= 7.407.139,728m;  89°36'52" e 7,134m, até o ponto M8, 

coordenadas E= 491.985,405m e N= 7.407.139,776 m;  55°01'14" e 0,752 m, até o ponto M9, 

coordenadas E= 491.986,021 m e N= 7.407.140,207 m;  13°35'48" e 2,095 m, até o ponto 

M10, coordenadas E= 491.986,514m e N= 7.407.142,244m;  22°16'19" e 1,193m, até o ponto 

M11, coordenadas E= 491.986,966 m e N= 7.407.143,347 m;  21°49'14" e 2,243m, até o 

ponto M12, coordenadas E= 491.987,799 m e N= 7.407.145,430 m;  26°23'02" e 6,649 m, até 

o ponto M13, coordenadas E= 491.990,754 m e N= 7.407.151,386 m;  320°57'59" e 0,584 m, 

até o ponto M14, coordenadas E= 491.990,386 m e N= 7.407.151,840 m;  21°58'38" e 0,438 

m, até o ponto M15, coordenadas E= 491.990,550 m e N= 7.407.152,246 m;  23°40'33" e 

5,354 m, até o ponto M16, coordenadas E= 491.992,700 m e N= 7.407.157,149 m;  20°46'19" 

e 2,930 m, até o ponto M17, coordenadas E= 491.993,739 m e N= 7.407.159,888 m;  

20°46'19" e 4,616 m, até o ponto M18, coordenadas E= 491.995,376 m e N= 7.407.164,204 

m;  28°07'09" e 4,848 m, até o ponto M19, coordenadas E= 491.997,661 m e N= 

7.407.168,480 m;  24°11'05" e 5,104 m, até o ponto M20, coordenadas E= 491.999,752 m e 

N= 7.407.173,136 m;  18°30'15" e 0,262 m, até o ponto M21, coordenadas E= 491.999,835 

m e N= 7.407.173,384 m;  60°44'34" e 2,637 m, até o ponto M22, coordenadas E= 

492.002,136 m e N= 7.407.174,673 m,  com azimute de 79°24'36" e distância de 1,969 m, até 

o ponto M1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Encerrando em uma área de 276,07 

m² (duzentos e setenta e seis metros quadrados e sete centímetros quadrados), bem como em  
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um perímetro de 652,21m (seiscentos e cinquenta e dois metros e vinte e um centímetros 

lineares). 

 

III – Oficializa a Rua da Amizade: Tem início na confluência com a Rua Harmonia, 

assim descrevendo seus limites e confrontações. Partindo do ponto  M1, com coordenadas 

E=492.051,872 m e N= 7.407.167,646 m deste, segue confrontando com os seguintes 

azimutes e distâncias:  274°07'16" e 15,571 m, até o ponto M2, coordenadas E= 492.036,341 

m e N= 7.407.168,765 m;  143°50'28" e 4,868 m, até o ponto M3, coordenadas E= 

492.039,213 m e N= 7.407.164,835 m;  191°49'15" e 6,092 m, até o ponto M4, coordenadas 

E= 492.037,965 m e N= 7.407.158,872 m;  197°25'31" e 7,803 m, até o ponto M5, 

coordenadas E= 492.035,628 m e N= 7.407.151,427 m;  197°25'31" e 9,714 m, até o ponto 

M6, coordenadas E= 492.032,719 m e N= 7.407.142,158 m;  198°31'46" e 8,965 m, até o 

ponto M7, coordenadas E= 492.029,870 m e N= 7.407.133,658 m;  285°44'57" e 0,059 m, até 

o ponto M8, coordenadas E= 492.029,813 m e N= 7.407.133,674 m;  198°09'14" e 9,038 m, 

até o ponto M9, coordenadas E= 492.026,997 m e N= 7.407.125,086 m;  198°31'46" e 5,403 

m, até o ponto M10, coordenadas E= 492.025,280 m e N= 7.407.119,963 m;  198°55'33" e 

7,474 m, até o ponto M11, coordenadas E= 492.022,856 m e N= 7.407.112,893 m;  

107°28'44" e 0,286 m, até o ponto M12, coordenadas E= 492.023,128 m e N= 7.407.112,807 

m;  197°28'44" e 6,659 m, até o ponto M13, coordenadas E= 492.021,128 m e N= 

7.407.106,455 m;  280°43'39" e 0,424 m, até o ponto M14, coordenadas E= 492.020,711 m e 

N= 7.407.106,534 m;  197°14'32" e 2,658 m, até o ponto M15, coordenadas E= 492.019,923 

m e N= 7.407.103,995 m;  198°01'37" e 7,859 m, até o ponto M16, coordenadas E= 

492.017,491 m e N= 7.407.096,522 m;  224°00'13" e 1,627 m, até o ponto M17, coordenadas 

E= 492.016,361 m e N= 7.407.095,352 m;  108°38'05" e 8,607 m, até o ponto M18, 

coordenadas E= 492.024,517 m e N= 7.407.092,602 m;  16°48'44" e 7,794 m, até o ponto 

M19, coordenadas E= 492.026,771 m e N= 7.407.100,063 m;  20°16'44" e 7,842 m, até o 

ponto M20, coordenadas E= 492.029,489 m e N= 7.407.107,419 m;  16°48'36" e 8,174 m, até 

o ponto M21, coordenadas E= 492.031,853 m e N= 7.407.115,244 m;  18°30'31" e 8,121 m, 

até o ponto M22, coordenadas E= 492.034,431 m e N= 7.407.122,945 m;  18°30'31" e 7,915 

m, até o ponto M23, coordenadas E= 492.036,944 m e N= 7.407.130,451 m;  18°30'31" e 

7,913 m, até o ponto M24, coordenadas E= 492.039,455 m e N= 7.407.137,954 m;  18°30'31" 

e 1,359 m, até o ponto M25, coordenadas E= 492.039,887 m e N= 7.407.139,243 m;  

17°15'50" e 6,480 m, até o ponto M26, coordenadas E= 492.041,810 m e N= 7.407.145,431 

m;  18°33'46" e 8,227 m, até o ponto M27, coordenadas E= 492.044,429 m e N= 

7.407.153,230 m;  17°32'54" e 7,950 m, até o ponto M28, coordenadas E= 492.046,826 m e 

N= 7.407.160,810 m;  29°26'16" e 5,648 m, até o ponto M29, coordenadas E= 492.049,602 

m e N= 7.407.165,729 m,  com azimute de 49°49'09" e distância de 2,971 m, até o ponto M1, 

ponto inicial da descrição deste perímetro. Encerrando em uma área de 624,73 m² (seiscentos 

e vinte quatro metros quadrados e setenta e três centímetros quadrados), bem como em um 

perímetro de 183,50 m (cento e oitenta e três metros e cinquenta centímetros lineares). 

 

IV – Oficializa a Rua da Paz: Tem início na confluência com a Rua Harmonia, assim 

descrevendo seus limites e confrontações. Partindo do ponto  M1, com coordenadas E= 

492.097,208 m e N= 7.407.127,869 m deste, segue confrontando com os seguintes azimutes 

e distâncias:  209°18'37" e 2,241 m, até o ponto M2, coordenadas E= 492.096,111 m e N= 

7.407.125,915 m;  215°52'08" e 3,137 m, até o ponto M3, coordenadas E= 492.094,273 m e 

N= 7.407.123,373 m;  229°26'49" e 1,031 m, até o ponto M4, coordenadas E= 492.093,490 

m e N= 7.407.122,703 m;  276°57'53" e 1,550 m, até o ponto M5, coordenadas E= 

492.091,951 m e N= 7.407.122,891 m;  287°50'59" e 8,639 m, até o ponto M6, coordenadas  
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E= 492.083,728 m e N= 7.407.125,539 m;  291°54'44" e 4,201 m, até o ponto M7, 

coordenadas E= 492.079,830 m e N= 7.407.127,107 m;  291°54'44" e 0,314 m, até o ponto 

M8, coordenadas E= 492.079,539 m e N= 7.407.127,224 m;  289°13'56" e 12,320 m, até o 

ponto M9, coordenadas E= 492.067,907 m e N= 7.407.131,282 m;  291°52'46" e 1,226 m, até 

o ponto M10, coordenadas E= 492.066,769 m e N= 7.407.131,739 m;  316°28'36" e 1,070 m, 

até o ponto M11, coordenadas E= 492.066,032 m e N= 7.407.132,515 m;  304°06'46" e 2,594 

m, até o ponto M12, coordenadas E= 492.063,884 m e N= 7.407.133,970 m;  267°01'56" e 

2,936 m, até o ponto M13, coordenadas E= 492.060,952 m e N= 7.407.133,818 m;  

222°14'13" e 3,107 m, até o ponto M14, coordenadas E= 492.058,864 m e N= 7.407.131,518 

m;  199°33'31" e 4,174 m, até o ponto M15, coordenadas E= 492.057,466 m e N= 

7.407.127,585 m;  105°27'59" e 5,501 m, até o ponto M16, coordenadas E= 492.062,768 m e 

N= 7.407.126,118 m;  110°51'16" e 2,643 m, até o ponto M17, coordenadas E= 492.065,238 

m e N= 7.407.125,177 m;  110°51'16" e 7,820 m, até o ponto M18, coordenadas E= 

492.072,546 m e N= 7.407.122,393 m;  107°52'51" e 1,570 m, até o ponto M19, coordenadas 

E= 492.074,040 m e N= 7.407.121,911 m;  109°27'18" e 5,524 m, até o ponto M20, 

coordenadas E= 492.079,249 m e N= 7.407.120,071 m;  107°27'50" e 1,493 m, até o ponto 

M21, coordenadas E= 492.080,673 m e N= 7.407.119,623 m;  108°15'28" e 5,423 m, até o 

ponto M22, coordenadas E= 492.085,823 m e N= 7.407.117,924 m;  103°11'13" e 0,535 m, 

até o ponto M23, coordenadas E= 492.086,344 m e N= 7.407.117,802 m;  104°30'31" e 

12,097 m, até o ponto M24, coordenadas E= 492.098,055 m e N= 7.407.114,771 m,  com 

azimute de 356°18'00" e distância de 13,125 m, até o ponto M1, ponto inicial da descrição 

deste perímetro. Encerrando em uma área de 288,76 m² (duzentos e oitenta e oito metros 

quadrados e setenta e seis centímetros quadrados), bem como em um perímetro de 104,27 m 

(cento e quatro metros e vinte e sete centímetros lineares). 

 

V – Oficializa a Rua Alegria: Tem início na confluência com a Rua Paranaense 

(código de logradouro: 035 - 0020), assim descrevendo seus limites e confrontações. Partindo 

do ponto  M1, com coordenadas E=492.121,485 m e N= 7.407.052,824 m deste, segue 

confrontando com os seguintes azimutes e distâncias:  183°51'28" e 15,634 m, até o ponto 

M2, coordenadas E= 492.120,433 m e N= 7.407.037,226 m;  111°45'42" e 1,335 m, até o 

ponto M3, coordenadas E= 492.121,673 m e N= 7.407.036,731 m;  129°38'26" e 7,381 m, até 

o ponto M4, coordenadas E= 492.127,357 m e N= 7.407.032,022 m;  130°27'07" e 4,619 m, 

até o ponto M5, coordenadas E= 492.130,872 m e N= 7.407.029,025 m;  127°37'34" e 1,054 

m, até o ponto M6, coordenadas E= 492.131,707 m e N= 7.407.028,381 m;  127°37'34" e 

4,290 m, até o ponto M7, coordenadas E= 492.135,105 m e N= 7.407.025,762 m;  41°11'14" 

e 0,568 m, até o ponto M8, coordenadas E= 492.135,478 m e N= 7.407.026,190 m;  

132°09'26" e 9,592 m, até o ponto M9, coordenadas E= 492.142,589 m e N= 7.407.019,752 

m;  132°09'26" e 7,660 m, até o ponto M10, coordenadas E= 492.148,267 m e N= 

7.407.014,611 m;  139°54'48" e 7,827 m, até o ponto M11, coordenadas E= 492.153,307 m e 

N= 7.407.008,623 m;  161°22'29" e 4,186 m, até o ponto M12, coordenadas E= 492.154,644 

m e N= 7.407.004,656 m;  176°14'56" e 9,263 m, até o ponto M13, coordenadas E= 

492.155,250 m e N= 7.406.995,413 m;  176°10'18" e 11,473 m, até o ponto M14, coordenadas 

E= 492.156,016 m e N= 7.406.983,966 m;  168°18'56" e 7,802 m, até o ponto M15, 

coordenadas E= 492.157,596 m e N= 7.406.976,326 m;  194°45'40" e 5,828 m, até o ponto 

M16, coordenadas E= 492.156,111 m e N= 7.406.970,690 m;  238°26'25" e 2,127 m, até o 

ponto M17, coordenadas E= 492.154,299 m e N= 7.406.969,577 m;  106°41'47" e 9,899 m, 

até o ponto M18, coordenadas E= 492.163,781 m e N= 7.406.966,733 m;  352°51'48" e 2,394 

m, até o ponto M19, coordenadas E= 492.163,483 m e N= 7.406.969,108 m;  349°34'12" e 

0,373 m, até o ponto M20, coordenadas E= 492.163,416 m e N= 7.406.969,475 m;   
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352°51'00" e 26,095 m, até o ponto M21, coordenadas E= 492.160,168 m e N= 7.406.995,367 

m;  355°24'43" e 0,617 m, até o ponto M22, coordenadas E= 492.160,118 m e N= 

7.406.995,982 m;  355°24'43" e 14,629 m, até o ponto M23, coordenadas E= 492.158,948 m 

e N= 7.407.010,564 m;  322°39'55" e 8,274 m, até o ponto M24, coordenadas E= 492.153,930 

m e N= 7.407.017,143 m;  320°52'29" e 1,909 m, até o ponto M25, coordenadas E= 

492.152,726 m e N= 7.407.018,624 m;  308°25'04" e 10,186 m, até o ponto M26, coordenadas 

E= 492.144,745 m e N= 7.407.024,953 m;  317°48'18" e 5,044 m, até o ponto M27, 

coordenadas E= 492.141,357 m e N= 7.407.028,690 m;  314°56'30" e 16,087 m, até o ponto 

M28, coordenadas E= 492.129,970 m e N= 7.407.040,054 m;  244°41'00" e 1,287 m, até o 

ponto M29, coordenadas E= 492.128,807 m e N= 7.407.039,504 m;  334°41'00" e 10,988 m, 

até o ponto M30, coordenadas E= 492.124,108 m e N= 7.407.049,436 m,  com azimute de 

322°14'55" e distância de 4,285 m, até o ponto M1, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Encerrando em uma área de 564,04 m² (quinhentos e sessenta e quatro metros quadrados e 

quatro centímetros quadrados), bem como em um perímetro de 212,70 m (duzentos e doze 

metros e setenta centímetros lineares). 

 

VI – Oficializa a Rua Esperança: Tem início na confluência com a Rua Juventus 

(código de logradouro: 038 - 0150), assim descrevendo seus limites e confrontações. Partindo 

do ponto  M1, com coordenadas E=492.298,264 m e N= 7.406.921,534 m deste, segue 

confrontando com os seguintes azimutes e distâncias:  106°23'39" e 7,334 m, até o ponto M2, 

coordenadas E= 492.305,300 m e N= 7.406.919,464 m;  12°00'10" e 30,146 m, até o ponto 

M3, coordenadas E= 492.311,569 m e N= 7.406.948,951 m;  306°30'49" e 48,124 m, até o 

ponto M4, coordenadas E= 492.272,890 m e N= 7.406.977,585 m;  287°00'59" e 30,092 m, 

até o ponto M5, coordenadas E= 492.244,116 m e N= 7.406.986,392 m;  223°34'06" e 13,846 

m, até o ponto M6, coordenadas E= 492.234,573 m e N= 7.406.976,359 m;  225°53'25" e 

16,227 m, até o ponto M7, coordenadas E= 492.222,921 m e N= 7.406.965,065 m;  

193°05'02" e 10,471 m, até o ponto M8, coordenadas E= 492.220,551 m e N= 7.406.954,866 

m;  198°18'38" e 8,550 m, até o ponto M9, coordenadas E= 492.217,865 m e N= 

7.406.946,749 m;  97°50'55" e 6,459 m, até o ponto M10, coordenadas E= 492.224,263 m e 

N= 7.406.945,867 m;  17°32'42" e 12,953 m, até o ponto M11, coordenadas E= 492.228,168 

m e N= 7.406.958,218 m;  24°32'15" e 0,186 m, até o ponto M12, coordenadas E= 

492.228,245 m e N= 7.406.958,386 m;  28°51'13" e 4,016 m, até o ponto M13, coordenadas 

E= 492.230,183 m e N= 7.406.961,904 m;  76°08'51" e 1,586 m, até o ponto M14, 

coordenadas E= 492.231,723 m e N= 7.406.962,284 m;  38°09'21" e 12,266 m, até o ponto 

M15, coordenadas E= 492.239,301 m e N= 7.406.971,929 m;  58°05'03" e 9,970 m, até o 

ponto M16, coordenadas E= 492.247,764 m e N= 7.406.977,200 m;  41°38'14" e 3,749 m, até 

o ponto M17, coordenadas E= 492.250,255 m e N= 7.406.980,002 m;  79°10'50" e 4,422 m, 

até o ponto M18, coordenadas E= 492.254,598 m e N= 7.406.980,832 m;  106°43'13" e 3,118 

m, até o ponto M19, coordenadas E= 492.257,584 m e N= 7.406.979,935 m;  90°48'14" e 

4,276 m, até o ponto M20, coordenadas E= 492.261,860 m e N= 7.406.979,875 m;  

113°06'19" e 4,113 m, até o ponto M21, coordenadas E= 492.265,643 m e N= 7.406.978,261 

m;  130°19'17" e 8,375 m, até o ponto M22, coordenadas E= 492.272,028 m e N= 

7.406.972,842 m;  125°57'11" e 6,423 m, até o ponto M23, coordenadas E= 492.277,228 m e 

N= 7.406.969,071 m;  125°57'11" e 4,239 m, até o ponto M24, coordenadas E= 492.280,659 

m e N= 7.406.966,582 m;  120°06'50" e 5,180 m, até o ponto M25, coordenadas E= 

492.285,140 m e N= 7.406.963,983 m;  126°23'49" e 6,977 m, até o ponto M26, coordenadas 

E= 492.290,756 m e N= 7.406.959,843 m;  134°15'23" e 6,048 m, até o ponto M27, 

coordenadas E= 492.295,088 m e N= 7.406.955,622 m;  132°03'23" e 8,496 m, até o ponto  
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M28, coordenadas E= 492.301,396 m e N= 7.406.949,931 m;  200°22'38" e 0,073 m, até o 

ponto M29, coordenadas E= 492.301,370 m e N= 7.406.949,862 m;  138°25'07" e 3,374 m, 

até o ponto M30, coordenadas E= 492.303,610 m e N= 7.406.947,338 m;  138°25'07" e 3,913 

m, até o ponto M31, coordenadas E= 492.306,207 m e N= 7.406.944,411 m;  177°30'11" e 

1,997 m, até o ponto M32, coordenadas E= 492.306,294 m e N= 7.406.942,416 m;  

201°02'02" e 4,447 m, até o ponto M33, coordenadas E= 492.304,698 m e N= 7.406.938,265 

m,  com azimute de 201°02'02" e distância de 17,925 m, até o ponto M1, ponto inicial da 

descrição deste perímetro. Encerrando em uma área de 825,86 m² (oitocentos e vinte e cinco 

metros quadrados e oitenta e seis centímetros quadrados), bem como em um perímetro de 

309,37 m (trezentos e nove metros e trinta e sete centímetros lineares). 

 

Art. 2º Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro, e estão representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 

Central todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de 

projeção UTM. 
 

 

 

Art. 3º É parte integrante deste Decreto o croqui ilustrativo das ruas do núcleo 

Botafogo, bem como seus respectivos memoriais descritivos constantes nos autos. 
 

 

 

 

Art. 4º Edita-se este decreto sem prejuízo as demais ruas já oficializadas e constantes 

no rol de logradouros, mormente as que integram o bairro Estufa I. 
 

 

 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 18 de abril de 2022. 
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